
MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.065, DE 2021 

 

“Dispõe sobre a exploração do serviço de 
transporte ferroviário, o trânsito e o 
transporte ferroviários e as atividades 
desempenhadas pelas administradoras 
ferroviárias e pelos operadores ferroviários 
independentes, institui o Programa de 
Autorizações Ferroviárias, e dá outras 
providências.” 

 

EMENDA ADITIVA E MODIFICATIVA Nº _____/2021      

(Do Sr. Deputado Arnaldo Jardim) 

 

 Dê-se ao art. 17, caput, a seguinte redação e acresça-se o 
§1º, com a consequente convolação do atual parágrafo único em §2º: 

 

“Art. 17. Será admitida a construção e exploração de 
ferrovias particulares mediante registro na ANTT, desde 
que localizadas em áreas privadas e observadas as 
diretrizes da política nacional de transportes ferroviários. 
(NR). 

§1º. A ferrovia particular poderá acessar áreas públicas 
em seu traçado, inclusive no acesso a portos, ferrovias ou 
outras infraestruturas essenciais, ou para transpor 
barreiras topográficas ou áreas urbanas, nos termos do 
art. 8º. 

§2º. As ferrovias de que trata o caput se submeterão à 
regulação e à fiscalização da ANTT, restritas a questões 
de trânsito e segurança 

............................................................................................” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa corrigir aparente conflito de disposições do 
art. 17 com as disposições do art. 8º da presente Medida Provisória. Por um 
lado, o art. 8º determina que o acesso de outras infraestruturas – portuárias, 
ferroviárias e afins – não inviabilizarão necessariamente a construção de 
ferrovias autorizadas. 

C
D

/
2

1
7

8
8

.
0

5
9

2
3

-
0

0

00024
MPV 1065



Ocorre, por vezes, que tais ativos se encontram em áreas públicas, 
de forma que a manutenção do trecho “exclusivamente” quando referenciando 
áreas privadas poderia inviabilizar a implantação desses projetos. 

Esclareço, por fim, que esta e as demais emendas ora apresentadas 
são fruto de contribuições que recebi na qualidade de Coordenador Político da 
Comissão de Infraestrutura e Logística da Frente Parlamentar da Agropecuária 
– FPA e, ainda, da Consultoria Legislativa desta Casa. 

 

 

Sala da Comissão, em     de setembro de 2021. 

 

 
Deputado ARNALDO JARDIM 

Cidadania/SP 
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